
 

 

 

 

 

 

 
INFORME CACG N° 11/2020 

(15 de junho de 2020) 
 

Comissão de Acompanhamento de Contratos de Gestão e Termos de Parceria – 
CACG (Resolução ANA n° 2, de 15 de janeiro de 2018) 

ASSUNTO: Condutas Vedadas aos Agentes Públicos Federais em Eleições – 2020 

A CACG informa que foi publicada a cartilha que orienta os agentes públicos sobre as 
condutas vedadas em função das eleições municipais de 2020.  

Mais informações podem ser obtidas na Plataforma +Brasil. 

Pedimos que seja dada ciência aos comitês de bacia hidrográfica onde atuam. 

Atenciosamente, 

  

http://plataformamaisbrasil.gov.br/images/docs/CGCAT/manuais/cartilha_condutas_vedadas_-_eleicoes_2020.pdf
http://plataformamaisbrasil.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas/condutas-vedadas-aos-agentes-publicos-federais-em-eleicoes-2020#:%7E:text=Condutas%20Vedadas%20aos%20Agentes%20P%C3%BAblicos%20Federais%20em%20Elei%C3%A7%C3%B5es%20%2D%202020,-Publicado%3A%20Ter%C3%A7a%2C%2012&text=A%20presente%20cartilha%20re%C3%BAne%20informa%C3%A7%C3%B5es,das%20elei%C3%A7%C3%B5es%20municipais%20de%202020.

